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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PECÚLIO 
POST MORTEM. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC/1973. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR 
VIOLADOS. SÚMULA 211/STJ.  DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
EXAME PREJUDICADO.
1. A alegação genérica de violação do artigo 535 do CPC/1973, sem 
demonstrar qual questão de direito não foi abordada no acórdão recorrido e a 
sua efetiva relevância para fins de novo julgamento pelo Tribunal de origem, 
atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de embargos de declaração, impede o seu 
conhecimento, a teor da Súmula 211/STJ.
3. A inadmissão do recurso especial interposto com fundamento no artigo 
105, III, "a", da Constituição Federal, em razão da incidência de enunciado 
sumular, prejudica o exame do recurso no ponto em que suscita divergência 
jurisprudencial quanto ao mesmo dispositivo legal ou tese jurídica, o que 
ocorreu na hipótese. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.590.388/MG, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/3/2017; AgInt no 
REsp 1.343.351/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
23/3/2017. 
4. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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